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Município de õania Cruz do ôul
Õecrefaria Municipal de Governo e tyesenoobimento Gconômico

9tua Qalvào Costa. 755 - Caixa postal 4 - "Tone: (51) 3715-3331 - Cep 96.010-170 - õanfa Cruz do ôul- 9?J
DECRETO N.° 5.658 de 11 de março de 2003.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o disposto nos
artigos 1° e 2°, da Lei n°3.983, alterada pela Lei n°4.011, datadas respectivamente de 06 de
fevereiro e 11 de março de 2003,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
93.000,00 (noventa e três mil reais) para daratendimento ao disposto no artigo 1o, da Lei n°
3.983, alterada pela Lei n° 4.011 datadas respectivamente de 06 de fevereiro e 11 de março
de 2003, com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão- 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 - Fundo Municipal da Saúde com Recursos Vinculados -

FMS

1202-1030501071.064 - Epidemiologia e Controle de Doenças - com Recursos da União
3.1.9.0.04.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado de Profissionais das Demais

Áreas (963) R$ 69.206,00
3.3.9.0.30.00.00.00- Material de Consumo (964) R$ 6.000,00
3.3.9.0.46.00.00.00 - Auxílio-Alimentação (965) R$13.640,00
3.3.9.0.49.00.00.00-Auxílio-Transporte (966) R$4.154,00

SOMA R$93.000,00

Art. 2o - O crédito a que se refere o artigo 1o, será coberto pelo recurso
proveniente do superávit financeiro existente em 31 de dezembro de 2002 na conta
vinculada n° 28.850-0, proveniente de transferências da União ao Município.

R$ 93.000.00
SOMA R$93.000,00

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 11 de março de 2003.
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GASTAO RO
Secretário Munici

SCHMITT

Administração

Governo de

anta Cruz do Sul
Porcaria com o povo

"Doe 0%$ã*4.. T>oe. Sangue: Salve 1/icUá,'

MORAES
'refeito Municipal


